
 
 
 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO, ILUSTRE RELATOR DO REGISTRO DE 
CANDIDATURA Nº 0600903-50.2018.6.00.0000/BRASÍLIA-DF 

 

RCan nº 0600903-50.2018.6.00.0000. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA, qualificado nos autos do processo em epígrafe, vem, respeitosamente, à 
presença de Vossa Excelência, informar para requerer o que segue. 

No data de hoje, 15/08/2018, às 17h38, foi ajuizada por Kim Patroca Kataguiri, candidato a deputado 
federal por São Paulo, a primeira ação de impugnação ao registro da candidatura do Requerente, 
tombada como Pet nº 0600897-43.2018.6.00.0000. 

Esta primeira impugnação foi distribuída LIVREMENTE, por sorteio, à relatoria do d. Ministro Admar 
Gonzaga Neto, consoante certidão do Tribunal Superior Eleitoral: 

 

 

Por força da distribuição livre, por sorteio, da primeira ação sobre a candidatura do Requerente, fez-
se prevenção de Relatoria ao Ministro Admar Gonzaga, nos termos do artigo 260 do Código Eleitoral, 
tal como registrou a Secretaria desta Casa em certidão que goza de fé pública. 

Uma hora depois, às 18h09 do mesmo dia 15/08, foi protocolada pelo candidato a deputado federal 
Alexandre Frota uma segunda ação de impugnação ao registro do Requerente, a Petição nº 0600898-
28.2018.6.00.0000. 

Inicialmente distribuída ao d. Ministro Tarcísio de Vieira Carvalho Neto a Petição nº 0600898-
28.2018.6.00.0000. os autos desta segunda ação foram, de ofício, pela Seção de Autuação e 
Distribuição deste Tribunal, redistribuídos ao d. Ministro Admar Gonzaga Neto, justamente em 



 
 
 
 

 

razão da prevenção gerada pela primeira impugnação, Pet nº 0600897-43.2018.6.00.0000, tudo nos 
termos do artigo 286, inciso I, do Código de Processo Civil, expressamente indicado no termo de 
distribuição respectivo: 

 

 

Surpreendentemente, já existindo a prevenção para os processos conexos ao registro de candidatura 
do Requerente, o Registro de Candidatura nº 0600903-50.2018.6.00.0000 veio a ser livremente 
distribuído à relatoria de Vossa Excelência às 19h56, juntamente com o DRAP respectivo: 

 

 

Considerado o teor do artigo 286, inciso I, do Código de Processo Civil, que inclusive é o fundamento 
da prevenção acusada por este Tribunal Superior Eleitoral, feitos conexos devem ser processados em 
conjunto, sob pena de decisões conflitivas. Também assim o artigo 59 do Novo Código de Processo 
Civil, a estabelecer que “O registro ou a distribuição da petição inicial torna prevento o juízo”. 

No presente caso, em razão da primeira ação a versar sobre o registro ter sido distribuída por sorteio 
ao d. Ministro Admar Gonzaga Neto, Sua Excelência é de ser tida como preventa para todos os feitos 
conexos posteriores. 

Como se não bastasse, já havia outras ações de impugnação do pedido de candidatura deste 
requerente, com fundamentação rigorosamente idêntica às ora veiculadas, em trâmite perante esta 
Casa. A primeira, Pet nº 0600734-63.2018.6.00.0000, foi distribuída também para o Ministro Admar 



 
 
 
 

 

Gonzaga e encontra-se conclusa à Sua Excelência, assim como a AC nº 0600752-84.2018.6.00.0000 e 
a Pet nº 0600812-57.2018.6.00.0000, todas encaminhadas por prevenção ao Ministro. Vale frisar que 
a primeira distribuição de feito relacionado à candidatura do Requerente ao Ministro Admar Gonzaga 
Neto fomentou expectativas nos diversos players da disputa eleitoral, a exemplo do próprio Autor da 
primeira ação de impugnação ao registro do Requerente, que certamente é de ser igualmente 
surpreendido pelo advento de outra distribuição livre, de um feito que deveria seguir por prevenção. 

Ante todo o exposto, para evitar qualquer arguição futura de nulidade processual, roga-se, com todo 
respeito, sejam os autos prontamente remetidos à d. Presidência deste E. Tribunal, para que, com 
fundamento no artigo 9º, alínea e, do Regimento Interno do Tribunal Superior Eleitoral, fixe se o 
presente feito deve permanecer sob a relatoria de Vossa Excelência ou, ao contrário disso, se deve 
ser redistribuído ao d. Ministro Admar Gonzaga Neto, que foi o Ministro sorteado para Relatar a 
primeira ação relativa ao registro de candidatura do ora requerente. 

Termos em que;  

Pede-se deferimento. 

Brasília, 15 de agosto de 2018. 
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